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Minas Gerais Administração e Serviços S.A - MGS

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
EDITAL MGS Nº 01/2022 

A MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A, e o IBFC – INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO, 
no uso de suas atribuições, nos termos estabelecidos do Edital n° 01/2022 e suas retificações, e considerando o princípio da autotutela, tornam 
público:
1 - A retificação do resultado da prova objetiva e do resultado final do processo seletivo regido pelo Edital MGS nº 01/2022, especificamente para 
a Ocupação de Técnico em Edificação/ Localidade de Sete Lagoas, em face de erro material no resultado divulgado em 01/04/2022 no endereço 
eletrônico www.ibfc.org.br.
2 - Nesse contexto: 
Onde se lê: 

INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO
0108479-6 AURELIO SOARES SANTOS 34 1
0124016-1 ARTUR CARVALHO MARQUES MARIANO 30 2

Leia-se: 
INSCRIÇÃO NOME NOTA FINAL CLASSIFICAÇÃO

0126805-1 ROAN TOURET FARIA RIOS 34 1
0124016-1 ARTUR CARVALHO MARQUES MARIANO 30 2

3 - Diante da retificação em questão, declara-se inaplicável à Ocupação de Técnico em Edificação/ Localidade de Sete Lagoas, o ato de homologação 
divulgado na data de 01/04/2022 no endereço eletrônico www.mgs.srv.br e publicado em 01/04/2022 no Diário Oficial dos Poderes do Estado, 
permanecendo o referido ato válido para as demais ocupações e localidades nele mencionadas.
4 – Fica homologado, na presente data, o resultado final retificado no item 2 deste ato para a Ocupação de Técnico em Edificação/ Localidade de 
Sete Lagoas, para todos os efeitos legais.

 Belo Horizonte/MG, 05 de maio de 2022.
Marcelo Magalhães Rosa Isoni

 Diretor-Presidente
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S.A.

14 cm -05 1630444 - 1

RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO HOMOLOGADO
Pregão Eletrônico nº: 022/2022 - PROCESSO DE COMPRA Nº 5381006 
005/2022 - Aquisição de luva de açougueiro. Empresa Adjudicatária: 
Mgs Brasil Distribuidora Eireli (CNPJ: 25.329.901/0001-52), Lote 01, 
R$ 79.948,96; Fort Clean Comércio de Equipamento Eireli (CNPJ: 
36.327.075/0001-29), Lote 02, Valor: R$ 24.997,50.

2 cm -05 1630489 - 1

Secretaria de Estado de Saúde
COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 

COMETIDAS POR FORNECEDORES
O Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 e 
pela Resolução SES/MG n° 7.353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS nº. 19/2022 (45799189); 
(Processo SEI nº 1320.01.0142457/2021-97), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 016/2022-NJS, em desfavor de 
COSTA CAMARGOCOMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ: 36.325.157/0001-34.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

O Assessor-Chefe do Núcleo de Judicialização em Saúde da SES, no 
uso da competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 e 
pela Resolução SES/MG n° 7.353/2020, com fundamento nas razões 
constantes no Parecer Técnico SES/NJS nº. 20/2022 (45933655); 
(Processo SEI nº 1320.01.0145785/2021-63), DECIDE instaurar 
Processo Administrativo Punitivo nº 017/2022-NJS, em desfavor de 
MED CENTER COMERCIAL LTDA - CNPJ: 00.874.929/0001-40.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Defesa Prévia por petição escrita, acompanhada de todas as provas 
inerentes - SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

COMISSÃO DE APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES 
COMETIDAS POR FORNECEDORES

A Diretora de Medicamentos Especializados da SES, no uso da 
competência atribuída pelo Decreto Estadual nº 45.902/2012 e 
pela Resolução SES/MG n° 7.353/2020, com fundamento nas 
razões constantes na Decisão SES/SUBPAS-SAF-DMESP-PDA nº. 
DMESP/2022 (45908813) - PAP nº 047/2021-DMESP - (Processo 
SEI nº 1320.01.0134703/2021-32), DECIDE APLICAR à THN 
NUTRICAO E SAUDE EIRELI.– CNPJ: 16.847.018/0001-63, a 
penalidade de MULTA, no valor histórico de R$ 26.894,00 (vinte e 
seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais), a ser atualizado conforme 
parâmetros legais.
A demandada poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da notificação a ser encaminhada por via postal, apresentar 
Recurso Administrativo por petição escrita, acompanhada de todas as 
provas inerentes – SOB PENA DE PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

10 cm -05 1630402 - 1

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
A Assessoria de Auditoria Assistencial do SUS-MG - AUDSUS vem 
pelo presente edital, a fim de dar cumprimento ao contido no inciso LV 
do art. 5º da Constituição Federal de 1988 e artigo 31 da Resolução SES 
nº 2.906 de 24 de agosto de 2011, em virtude do impedimento na entrega 
da notificação pelo Ofício SES/AUDSUS nº. 146/2022, notificar o 
interessado, Senhor Leonardo de Carvalho, CPF xxx.006.996-xx, para 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação deste edital, 
sob pena de revelia, conhecer os autos da Atividade de Auditoria nº 
647, realizada no Hospital de Gimirim, CNPJ nº 17.421.173/0001-86, 

localizado à Praça Tancredo Neves, nº 228 – Centro - CEP 37757-000, 
no município de Poço Fundo/MG, para apresentação de manifestação 
referente ao Relatório Preliminar da Auditoria nº 647, o qual se 
encontra à disposição na Assessoria Regional de Auditoria Assistencial 
Sul, no endereço: Rua Cel. Pedro Corrêa, 738 - Centro, Alfenas - MG, 
CEP 37130-087. A inobservância do prazo estabelecido implicará na 
emissão do Relatório Final de Auditoria nº 647.

4 cm -05 1630837 - 1

Escola de Saúde Pública do 
Estado de Minas Gerais - ESP

EXTRATO ACORDO DE COOPERAÇÃO
 Acordo de Cooperação sem transferência de recursos financeiros n° 
48/2022, celebradoentre a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz), CNPJ 
n°33.781.055/0001-35, Av. Brasil n° 4.365, Manguinhos, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 21045-900, através do Instituto René Reachou (IRR)e 
a Escola de Saúde (ESP-MG), CNPJnº 08.715.327/0001-51, localizada 
na Av. Augusto de Lima, 2.061, bairro Barro Preto, CEP 30190-002, 
Belo Horizonte/MG.
 Objeto: o compartilhamento de infraestrutura, acervo bibliográfico 
e serviços das bibliotecas Zigman Brenner (IRR-Fiocruz Minas) e 
Agostinho Pestana (ESP-MG), compartilhamento de recursos de 
tecnologia da informação para hospedagem de servidor de site de web 
(Apache e PHP) com endereço de IP acessível pela internet, servidor 
de banco de dados (mysql) e plataforma de Ambiente Virtual de 
Aprendizagem (Moodle), além da cooperação entre recursos humanos 
das instituições. Vigência: 60 (sessenta meses). Data de assinatura: 28 
de abril de 2022. Signatários: Roberto Sena Rocha, Diretor do IRR/
Fiocru e Mara Guarino Tanure, Diretora-Geral da ESP-MG.

4 cm -05 1630579 - 1

Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia 
de Minas Gerais - HEMOMINAS

EXTRATO DO CONTRATO DE ASSISTÊNCIA 
HEMOTERÁPICA Nº 099/22.

Partes: FUNDAÇÃO HEMOMINAS (Hemonúcleo de Manhuaçu) e 
a VISION LTDA, sede em Manhuaçu. Objeto: Prestação de serviços 
hemoterápicos. Vigência 60 (sessenta) meses contados da data de sua 
publicação. Processo SEI 2320.01.0004355/2022-79.

2 cm -05 1630465 - 1

EXTRATO DE CONTRATO 
 Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 9287.335/21, 
Celebrado entre: Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia 
do Estado de Minas Gerais - Hemominas e a Empresa: Terumo BCT 
Tecnologia Médica Ltda. De acordo com o disposto no subitem 14.2 
da Cláusula Décima Quarta do Contrato Original, e art. 65, I, b, c/c 
art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n.º8.666/93, o quantitativo 
inicialmente contratado fica suprimido, a partir de 18/04/2022, em: 
20%(vinte por cento), relativamente ao Lote nº. 01, item 03(cód. 
SIAD 1320858); conforme discriminado no doc. SEI nº(45272178). 
Fica, assim, o valor original atualizado total contratado reduzido em, 
aproximadamente, 12,73%(doze inteiros e setenta e três centésimos por 
cento), o que corresponde a R$58.170,00(cinquenta e oito mil cento 
e setenta Reais), passando de R$498.600,00(quatrocentos e noventa e 
oito mil e seiscentos Reais) para R$440.430,00(quatrocentos e quarenta 
mil quatrocentos e trinta Reais). As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária: 2321 10 302 
123 4 540 0001 3 3 90 30 13; Fonte:10; Procedência: 1; IAG: 0; U.E: 
2320002 e UPG: 222.
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EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO PÚBLICO Nº 004/2022 

A MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
S.A torna pública a realização de TERMO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO PÚBLICO Nº 004/2022. Cedente: Minas Gerais 
Administração e Serviços S.A. (MGS). CESSIONÁRIO: MGI – 
Minas Gerais Participações S.A. CEDIDO: Sra. Lívia Maria Ramalho 
Mourão, Matrícula MGS n.º 416114. Objeto: Cessão com ônus para 
o cessionário do empregado público, Lívia Maria Ramalho Mourão, 
formalizado por meio de cessão de empregado público 004/2022, com 
fulcro no Decreto estadual n.º 47.673, de 18 de junho de 2019. Da 
Vigência: 12 (doze) meses, com início a partir de 29/04/2022, podendo 
ser prorrogado mediante interesse dos partícipes, sempre por meio de 
Termo Aditivo. 

 Belo Horizonte, 04 de maio de 2022.
Marcelo Magalhães Rosa Isoni

Diretor-Presidente
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S.A
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RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO HOMOLOGADO
Pregão Eletrônico nº: 017/2022 - PROCESSO DE COMPRA 
Nº 5381006 004/2022 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE CARGAS DO ALMOXARIFADO. Empresa 
Adjudicatária: Super Urgente Transporte Aéreo e Rodoviário (CNPJ: 
13.642.117/0001-10), Lote 01, Valor: R$ 1.122.500,00.

2 cm -05 1630782 - 1

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO PÚBLICO Nº 005/2022

A MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A 
torna pública a realização de TERMO DE CESSÃO DE EMPREGADO 
PÚBLICO Nº 005/2022. CEdente: Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A. (MGS). CESSIONÁRIO: MGI – Minas Gerais 

Participações S.A. CEDIDO: Sra. Liliane Keylla da Silva, Matrícula 
MGS n.º 882369. Objeto: Cessão com ônus para o cessionário do 
empregado público, Liliane Keylla da Silva, formalizado por meio de 
cessão de empregado público 005/2022, com fulcro no Decreto estadual 
n.º 47.673, de 18 de junho de 2019. Da Vigência: 12 (doze) meses, 
com início a partir de 29/04/2022, podendo ser prorrogado mediante 
interesse dos partícipes, sempre por meio de Termo Aditivo.

 Belo Horizonte, 04 de maio de 2022.
Marcelo Magalhães Rosa Isoni

Diretor-Presidente
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S.A
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EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE 
EMPREGADO PÚBLICO Nº 003/2022

A MGS – MINAS GERAIS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A 
torna pública a realização de TERMO DE CESSÃO DE EMPREGADO 
PÚBLICO Nº 003/2022. CEdente: Minas Gerais Administração 
e Serviços S.A. (MGS). CESSIONÁRIO: MGI – Minas Gerais 
Participações S.A. CEDIDO: Sra. Gislaine Souza Araújo, Matrícula 
MGS n.º 454313. Objeto: Cessão com ônus para o cessionário do 
empregado público, Gislaine Souza Araújo, formalizado por meio de 
cessão de empregado público 003/2022, com fulcro no Decreto estadual 
n.º 47.673, de 18 de junho de 2019. Da Vigência: 12 (doze) meses, 
com início a partir de 29/04/2022, podendo ser prorrogado mediante 
interesse dos partícipes, sempre por meio de Termo Aditivo.

 Belo Horizonte, 04 de maio de 2022.
Marcelo Magalhães Rosa Isoni

Diretor-Presidente
MGS – Minas Gerais Administração e Serviços S.A

4 cm -05 1630458 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FUNED
EDITAL FUNED Nº 02/2022

Edital de seleção pública para contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme autorização concedida por meio do Of. Cofin n.º 0007/2022, de 14 de janeiro de 2022 e retificado por meio do Of. Cofin nº0012/2022 de 19 de janeiro de 
2022 e nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição da República para a Fundação Ezequiel Dias. 
A Fundação Ezequiel Dias – FUNED, elencada no Decreto Estadual 47.910 de 07 de abril de 2020, nos termos da Lei 23750 de 23/12/2020, bem como do Decreto n.º 48.097/20 tornam pública abertura de edital para fins de realização de Processo Seletivo Público Simplificado destinado à contratação 
por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público, no âmbito da Fundação Ezequiel Dias, nos termos da legislação e das normas deste Edital. 
1.DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. Este Edital e a legislação aplicável regulamentam o recrutamento, a seleção, a contratação e a dispensa de profissionais por tempo determinado, para atender a necessidade de excepcional interesse público, para exercício na FUNED.
1.2. Entende-se por contratação por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse público as hipóteses consignadas no inciso VI do art. 3º da Lei Estadual 23.750/2020.
1.3. O Processo Seletivo Público Simplificado será regido por este Edital, seus Anexos, eventuais retificações e comunicados posteriores. 
1.4. Este processo não gera direito a imediata contratação, mas sim possibilidade, observada a necessidade e conveniência da administração pública. 
1.5. O prazo de validade do Processo Seletivo Público Simplificado – Edital FUNED nº 02/2022 será de doze meses, a partir da sua publicação, podendo ser prorrogado pelo prazo máximo de doze meses. 
1.6. As contratações a que se refere este Edital serão extintas antes de se cessar a causa transitória de excepcional interesse, nos termos do art. 16, inciso III, da Lei 23750 de 23/12/2020. 
1.7. O quadro de vagas, a descrição das funções atribuídas, pré-requisitos, remuneração e a formação exigida encontram-se no Anexo I deste Edital.
1.7.1 Para as vagas Funed 04, Funed 06 e Funed 09 disponíveis no anexo I a seleção será para fins de cadastro reserva (CR).
1.8. Não poderão ser contratados por meio do Processo Seletivo Público Simplificado servidores da administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios bem como de empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, nos termos do artigo 10.º da Lei 
23750 de 23/12/2020. Excetuam-se os servidores enquadrados nas hipóteses previstas no inciso XVI do art. 37 da Constituição da República, desde que comprovada a compatibilidade de horários. 
1.9. O contratado será contribuinte do Regime Geral de Previdência Social e o contrato firmado é administrativo, que não gera vínculo empregatício de qualquer espécie entre o contratado e o Estado de Minas Gerais. 
1.10. As vagas para o Processo Seletivo Público Simplificado serão ofertadas com equivalência remuneratória às carreiras do respectivo órgão contratante, nos termos da legislação vigente e do Anexo I. 
2.DAS INSCRIÇÕES 
2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
2.2. O período de inscrição para participação no processo seletivo será a partir 
08:00 horas do dia 09 de maio de 2022 às 18:00 horas do dia 20 de maio de 2022, horário de Brasília.
2.3. A descrição das funções atribuídas e das áreas de formação de cada vaga estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.4. A inscrição do candidato será realizada pelo sítio eletrônico http://www.processoseletivo.mg.gov.br, por meio de computador desktop, sem garantia de funcionalidade por outro meio, como celulares ou tablets. O candidato deverá realizar sua inscrição, conforme Cadastro de Pessoas Físicas - 
CPF. O login será feito por meio do número do CPF e senha.
2.5 O candidato deverá seguir as instruções constantes no sistema e no Manual de Instruções do Candidato. 
2.6. As informações relativas ao processo seletivo, tais como comunicados, retificações, erratas, resultados, Manual de Instruções do Candidato, dentre outros estarão disponíveis no site da FUNED, conforme link: www.funed.mg.gov.br.
2.7. A relação de documentos necessários para inscrição, conforme previsto nas etapas I e II deste Edital é a seguinte: 
2.7.1. Cópia digitalizada dos diplomas, emitidos por instituição de ensino oficial, relativos à área de formação exigida para a vaga na qual o candidato se inscreveu e, quando for o caso, títulos, formações ou capacitações adicionais que estejam relacionadas as atribuições da vaga;
2.7.2. Cópia digitalizada de Carteira de Trabalho, declaração e/ou documentação equivalente, seguindo o exigido no pré requisito do Anexo I de cada vaga, que declare a data de admissão e rescisão de serviço e atividades desenvolvidas, fornecida pelo órgão ou instituição para qual o candidato prestou 
serviço, em papel timbrado com assinatura e carimbo do responsável ou autoridade responsável/contratante, com vistas à comprovação da experiência profissional; 
2.7.2.1. No caso de trabalhador autônomo, a análise será de acordo com a documentação apresentada que deverá conter no mínimo: duração da atividade, atividade desempenhada e comprovação conforme regulamentação da carreira pelo Conselho de Classe quando houver. 
2.7.3. Cópia digitalizada do Registro no Conselho de Classe, quando for exigido no pré-requisito do cargo, conforme anexo I. 
2.8. Os interessados não poderão se inscrever para mais de uma das vagas descritas no Anexo I, haja vista a previsão de realização de entrevistas de forma concomitante. 
2.8.1. Será considerada válida a última inscrição realizada pelo candidato dentro do prazo conforme item 2.2, sendo as demais automaticamente eliminadas. 
2.9. O interessado deverá conferir as informações e documentos incluídos nos campos específicos do formulário de inscrição e, após finalizar sua inscrição, receberá um e-mail automático gerado pelo sistema, que servirá de comprovante da inscrição, podendo ser impresso pelo candidato.
2.10. A FUNED não se responsabiliza por inscrições não enviadas, bem como em qualquer etapa do processo, por problemas de conexão, envio de e-mails, servidor ou demais problemas de ordem técnica sendo de exclusiva responsabilidade do candidato.
2.11. Serão indeferidas as inscrições em desacordo com as normas deste Edital. 
2.12. Ao efetivar a inscrição, o candidato manifesta sua concordância com todas as regras deste Processo Seletivo Público Simplificado, tais como se encontram estabelecidas neste Edital e amparadas nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 
convocações respectivas, realizadas na forma deste Edital, acerca dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
2.13. O candidato é responsável por todas as informações prestadas durante o Processo Seletivo Público Simplificado e a constatação de irregularidades nas informações ou na documentação, em qualquer fase do Processo ou mesmo na vigência do contrato, implicará na exclusão do candidato ou rescisão 
contratual e aplicação de penalidades cabíveis. 
2.14. Compete ao candidato o acompanhamento de todos os atos, informações e divulgações relativas a este Processo Seletivo Público Simplificado ao qual se submete, pelo sítio eletrônico www.funed.mg.gov.br. 
2.15. A FUNED não se responsabiliza por informações não prestadas pelo candidato que venham a comprometer a continuidade de sua participação no processo seletivo, sua avaliação ou mesmo a formalização do contrato. 
2.16. O prazo e condições de recurso são informados no item 5 deste Edital. 
2.17. Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição. 
2.18. Todos os documentos devem estar em formato PDF e cada documento poderá ter o tamanho máximo de 5 megabytes.
3.DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA CONTRATAÇÃO 
3.1. Para contratação, o profissional deverá comprovar as seguintes condições: 
a) Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas legais correspondentes; 
b) Ter idade mínima de 18 anos na data da assinatura do contrato; 
c) Estar quite com a justiça eleitoral; 
d) Estar quite com o serviço militar; 
e) Apresentar atestado de aptidão física e mental; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova investidura; 
g) Não ser aposentado por invalidez; 
h) Não ter sofrido limitações de funções; 
i) Não ter vínculo, por contrato temporário, com a administração pública, seus órgãos ou entidades, ainda que haja compatibilidade de horários, salvo nos casos de acumulação lícita, prevista no artigo 37 da Constituição Federal; 
j) Comprovar habilitação específica para a vaga para a qual foi selecionado. 
3.2 A comprovação dos itens acima será realizada no momento da contratação, através da conferência da documentação. 
3.3 Durante a inscrição, o candidato deverá declarar que atende aos requisitos mínimos quando da contratação. Assim, a declaração pela não conformidade com algum dos incisos do item 3.1 poderá gerar eliminação automática do candidato. 
4.DO PROCESSO SELETIVO 
4.1. O Processo Seletivo Público Simplificado será composto por três etapas conforme ANEXO IV deste Edital. São elas:
4.1.1. 1ª Etapa: CANDIDATURA E HABILITAÇÃO – Nessa etapa, o candidato deverá preencher as informações pessoais e dados curriculares em formulário eletrônico e, em seguida, anexar a documentação listada no item 2.7. Esta etapa tem caráter eliminatório. 
4.1.1.1. A análise dos documentos será realizada pela Comissão do Processo Seletivo que será composta por pelo menos 3 (três) servidores públicos: um membro da área técnica e outro da unidade setorial de recursos humanos, ambos do órgão ou entidade contratante, e por último, preferencialmente, 
um psicólogo. Caso não tenha psicólogo, o terceiro membro deverá ser indicado pela unidade setorial de recursos humanos. A comissão conferirá se as inscrições obedecem às exigências de prazo, condições, documentos e itens expressos neste Edital. 
4.1.1.2. A FUNED deverá formalizar a Comissão do Processo Seletivo conforme especificado no item 4.1.1.1 para analisar os documentos dos candidatos referentes às suas vagas, por meio de Portaria. 
4.1.2. 2ª Etapa: ANÁLISE DE CURRÍCULO E TÍTULOS – Consiste em Análise de Currículo e Títulos para verificação das informações prestadas relativas a experiência acadêmica e profissional, que deverão estar em conformidade com as atribuições da vaga. Esta etapa tem caráter apenas 
classificatório. 
4.1.2.1. A etapa de análise de currículo e títulos terá como valor máximo 100 pontos conforme Anexo II deste Edital. 
4.1.2.2. A análise dos documentos será realizada pela comissão descrita no item 4.1.1.1, que atribuirá pontuação conforme os critérios estabelecidos no Anexo II. 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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